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Gabinete do Prefeito

P������� N°105/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8927/2019, Silvia Patrícia Rangel Francisco, 
para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Cursos Livres, Símbolo DAS 5, com vigência a contar de 31/01/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de fevereiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� !º 080/2020

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
PROPORCIONAL POR IDADE a Eugenio Gomes dos Santos Filho.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2395/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Eugenio Gomes dos Santos Filho, Agente 
Operacional de Saúde – Padrão F, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 
27606, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com fundamento no art. 40, 
§1º, III, “b” da CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, igual a média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição 5.601/12.775 (15/35) em R$ 848,25 (oitocentos e quarenta e oito 
reais e vinte e cinco centavos), correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Agente 
Operacional de Saúde – 
Padrão F

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004.

R$ 848,25

Deverá ocorrer a complementação até o valor do salário mínimo em conformidade com 
o art. 7º, VII c/c art. 40, §12, ambos da CF/88.

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de janeiro de 2020.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 113/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 03 (três) dias o servidor de matrícula 20.128, por ter faltado aos 
plantões de serviço na Praça São Salvador (trânsito), nos dias 21/08/2019, 23/08/2019 
e 26/08/2019. Ao ser ouvido a respeito, o servidor informou que estava com problema de 
saúde nos dias citados, mas não apresentou atestado médico devidamente homologado 
pela Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos 
III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades 
disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 114/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 05 (cinco) dias o servidor de matrícula 20.128, por ter faltado aos 
plantões de serviço na Rua Treze de Maio (trânsito), nos dias 06/09/2019, 09/09/2019, 
12/09/2019, 13/09/2019 e 16/09/2019. Ao ser ouvido a respeito, o servidor informou que 
estava com problema de saúde nos dias citados, mas não apresentou atestado médico 
devidamente homologado pela Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal
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Portaria nº. 115/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 05 (cinco) dias o servidor de matrícula 20.128, por ter faltado aos 
plantões de serviço na Rua Treze de Maio (trânsito), nos dias 17/09/2019, 18/09/2019, 
19/09/2019, 20/09/2019 e 23/09/2019. Ao ser ouvido a respeito, o servidor informou que 
estava com problema de saúde nos dias citados, mas não apresentou atestado médico 
devidamente homologado pela Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 116/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 04 (quatro) dias o servidor de matrícula 20.128, por ter faltado aos 
plantões de serviço na Rua Treze de Maio (trânsito), nos dias 24/09/2019, 25/09/2019, 
26/09/2019 e 27/09/2019. Ao ser ouvido a respeito, o servidor informou que estava com 
problema de saúde nos dias citados, mas não apresentou atestado médico devidamente 
homologado pela Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145, 
inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 117/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.760 por ter faltado ao serviço extraordinário no POG 
– GPS de 07h às 14h, no dia 11/12/2019 e apesar de formalmente convocado, renunciou ao 
seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos 
III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e 
“X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 118/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.539 por ter faltado ao serviço extraordinário no 
POG – GPS de 07h às 14h, no dia 13/12/2019. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos 
III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e 
“X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 119/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14.760, por ter faltado ao serviço extraordinário no 
setor Via Esporte (trânsito) de 06h às 15h, no dia 15/12/2019. Ao ser ouvido a respeito, 
apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 120/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.585 por ter faltado ao serviço extraordinário no 
POG – GPS de 07h às 14h, no dia 19/12/2019. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos 
III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e 
“X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 121/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.633 por ter faltado ao serviço extraordinário no POG 
– Centro de 13h às 20h, no dia 21/12/2019. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos 
III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e 
“X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 122/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14.768 por ter faltado ao serviço extraordinário no setor 
Manutenção Predial e Portaria de 19h às 07h, no dia 21/12/2019 e apesar de formalmente 
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 123/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.539 por ter faltado ao serviço extraordinário no 
POG – GPS de 07h às 14h, no dia 23/12/2019. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos 
III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e 
“X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 124/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14.005 por ter faltado ao serviço extraordinário no setor 
Base do GOE de 08h às 20h, no dia 26/12/2019. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III 
e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 125/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13.988, por ter faltado ao serviço extraordinário 
na Viatura 876 – GOE de 08h às 20h, no dia 07/01/2020. Ao ser ouvido a respeito, o 
servidor informou que estava com problema de saúde no dia citado, mas não apresentou 
documento comprobatório do fato. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 126/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18.633 por ter faltado ao serviço extraordinário no POG 
– Centro de 13h às 20h, no dia 02/01/2020. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos 
III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e 
“X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal
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Portaria nº. 127/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 05 (cinco) dias o servidor de matrícula 13.945, por ter faltado aos 
plantões de serviço no setor Conselho de Educação, nos dias 03/06/2019, 05/06/2019, 
07/06/2019, 09/06/2019 e 11/06/2019. Ao ser ouvido a respeito, o servidor alegou estar 
prestando assistência direta à sua ascendente, por motivo de saúde, mas não apresentou 
atestado médico devidamente homologado pela Previcampos. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 128/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 05 (cinco) dias o servidor de matrícula 13.945, por ter faltado aos 
plantões de serviço no setor Conselho de Educação, nos dias 13/06/2019, 15/06/2019, 
17/06/2019, 19/06/2019 e 21/06/2019. Ao ser ouvido a respeito, o servidor alegou estar 
prestando assistência direta à sua ascendente, por motivo de saúde, mas não apresentou 
atestado médico devidamente homologado pela Previcampos. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 129/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 04 (quatro) dias o servidor de matrícula 13.945, por ter faltado aos 
plantões de serviço no setor Conselho de Educação, nos dias 23/06/2019, 25/06/2019, 
27/06/2019 e 29/06/2019. Ao ser ouvido a respeito, o servidor alegou estar prestando 
assistência direta à sua ascendente, por motivo de saúde, mas não apresentou atestado 
médico devidamente homologado pela Previcampos. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N°  NOME
02977/10 Viviane de Almeida Ramos
03423/19 Claudiana Chagas de Souza Pinto
03855/19 Betino Ferreira Assad
05541/19 Adriana Paulino Batista
06293/19 Queila Marta Moreira Batista
06458/19 Washington da Silva Aleixo
06794/19 Francisco Carlos dos Santos Miranda
00027/20 Andréa Alves Salgado – FMS
00028/20 Webster Lider Ribeiro Ferraz – FMS
00029/20 Webster Lider Ribeiro Ferraz – FMS
00172/20 Cláudia Márcia da Silva Pessanha – FMS
00245/20 Leila Werneck Barreto
00251/20 Francisco Carlos Manhães
00253/20 Alessandra Corrêa da Mota Martins
00257/20 Fátima Dias Barbosa
00261/20 Liana Macabú de Sousa Soares
00262/20 Soraya Baptista Vieira Nunes
00267/20 Luiz Carlos Werneck Silva Junior
00277/20 Pedro Paulo Silva Alcântara Furtada 
00280/20 Giselen Pessanha de Freitas Gandra
00286/20 Margareth de Almeida Nunes
00287/20 Marisa Lopes Freixo
00302/20 Márcia Valéria Rubim Laterça
00303/20 Márcia Valéria Rubim Laterça
00307/20 Julian Márcia de Freitas
00308/20 Dilma Von Held de Souza
00309/20 Neuza Won Held de Souza
00310/20 Renata da Silva Nogueira de Azevedo de Oliveira
00322/20 Andréa Ferreira Barbosa
00331/20 Cristina Souza Alves
00341/20 Gilson da Silva de Jesus
00342/20 Andresa Rangel Viana – FMS
00344/20 Rosinete Pereira Ferreira
00346/20 Ana Beatriz Codeço Paes
00350/20 Frederico Afonso de Guimarães Escocard – FMS
00351/20 Alcino Sahid Facó Hauaji
00352/20 Aline da Rocha Alves
00362/20 Danielle da Silva dos Santos Ribeiro Gandra
00364/20 Marli Moreira

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 03/02/2020

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto –

Secretaria Municipal de Saúde

Campos dos Goytacazes (RJ), 30 de janeiro de 2020.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas Atribuições legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros 
para a Reunião Ordinária a realizar-se no dia 04 de fevereiro de 2020, às 19 horas, no 
Auditório do CMS, localizado à Rua Voluntários da Pátria, 875 – fundos – Centro, com 
a fi nalidade de tomar conhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S; O seguinte 
assunto em pauta:

1 - Leitura e Aprovação da Ata da Reunião anterior;
2 - Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 - Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.2 - Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2.1 – Deliberação sobre as parcerias com as entidades de assistência à saúde – novo 

termo de convênio para APAPE, APOE e IRMÃOS DA SOLIDARIEDADE, com vigência 
para 2020;

2.3 - Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3 - Assuntos Gerais.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente do C.M.S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato
da Secretaria Executiva do C.M.S.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2018.045.000156-1-PR
Carta Convite nº 004A/2018
Contrato nº 0126/2018
Empresa Contratada: INOVE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME.
CNPJ: 39.229.547/0001-07
Objeto: Prorrogação contratual por um período de 120 (Cento e vinte) dias para a Reforma 
da UBS Ribeiro do Amaro – Rua Principal s/nº - Ribeiro do Amaro – Campos dos Goytacazes 
– RJ.
Data da Assinatura: 14/10/2019.

Campos dos Goytacazes, 29 de janeiro de 2020.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Agricultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Política Agrícola e Pecuária – CMPAP, representado por 
seu Presidente Sr. Robson Correa Vieira, por meio do presente edital, CONVOCA 
seus Conselheiros devidamente nomeados através da Portaria nº 1212/2019 para a 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, que se realizará no dia 06/02/2020 (quinta-feira), às 
15:00h (1ª convocação) e 15;30h (2ª e última convocação), no Auditório do Sindicato Rural 
de Campos, sito a Av: Presidente Vargas nº 116 – Pecuária, tendo como pauta os seguintes 
assuntos a deliberar:

1) – Projeto de lei do plano de desenvolvimento rural sustentável do município de 
Campos dos Goytacazes – RJ.

2) - Assuntos gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de Janeiro de 2020.

Robson Correa Vieira
Presidente do CMPAP

OBS: É DE EXTREMA IMPORTANCIA A PRESENÇA DE TODOS.

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com Defi ciência – COMDE

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

O Presidente do Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com Defi ciência – 
COMDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia 
Geral Ordinária, que será realizada no dia 04 de Fevereiro de 2020 (terça-feira) às 9h (1ª 
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos Conselhos, situado à 
Av. Alberto Torres, 371, 11ª andar, centro, Edifício Executivo: 

1 - Leitura e aprovação da Ata anterior;
2 - Leitura do Expediente;
3 - Criação da Comissão de Acessibilidade do COMDE;
4 - Criação da Comissão para Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Defi ciência;
5 - Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes -RJ, 29 de Janeiro de 2020

Raul Ferrarez Alves
Presidente do COMDE
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Superintendência do Procon
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 6

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Terça-feira, 04 de fevereiro de 2020
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Fundo de Desenvolvimento de Campos - FUNDECAM
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Nº 522 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 04 de fevereiro de 2020

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

PORTARIA FMIJ N.º 003/2020

Institui a Comissão Permanente de Valorização e Baixa Patrimonial no 

âmbito da Fundação Municipal da Infância e da Juventude (FMIJ).

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, no 
uso de suas atribuições legais; e;

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública, estampados no 
art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 
1993; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 14, do Decreto Municipal nº. 252/2009; 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituída a Comissão Permanente de Valorização e Baixa Patrimonial no 
âmbito da Fundação Municipal da Infância e da Juventude.

Art. 2º. A referida comissão destina-se a pratica das atividades inerentes à constatação 
de disponibilidade, baixa de vida útil e reavaliação, controle e destinação de matérias 
em serviço sem utilidade, realização de laudo para alienação de materiais baixados e 
considerados imprestáveis ao serviço público, fazendo indicação para disponibilidade junto 
ao Administrador/Gestor da Unidade Orçamentária.

Art. 3º. A comissão será composta pelos seguintes membros:

NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA

JOSÉ ARMANDO GOMES PAES 5.212

ANA PAULA FREITAS DOS SANTOS HONÓRIO 11.548

LEONARDO AZEVEDO SOARES 39.125

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 06 de janeiro do corrente ano.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2020.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
MATRÍCULA N.º 39.060

Previcampos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 032/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. DILMA LUCIA MOREIRA RAMOS matrícula n°:9685 para comparecer 
a Junta Médica, que será realizada no dia 05 de fevereiro de 2020 (quarta-feira), às 14:00 
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação 
feita no Processo nº. 2019.115.006014-4-PA – READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de janeiro de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 033/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ROSIMARY D FATIMA ARAUJO MONTEIRO matrícula n°:17271 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 05 de fevereiro de 2020 (quarta-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.005965-P-PA – RENOVAÇÃO DA 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de janeiro de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 034/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARIA NAZARETH DE SOUZA matrícula n°:9730 para comparecer 
a Junta Médica, que será realizada no dia 05 de fevereiro de 2020 (quarta-feira), às 14:00 
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação 
feita no Processo nº. 2019.115.006152-5-PA – READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de janeiro de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 035/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. JORDANA RODRIGUES DA SILVA SANTANA matrícula n°:22989 
para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 05 de fevereiro de 2020 (quarta-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.006041-4-PA –READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de janeiro de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 036/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. JOAILDA DE FATIMA CORREA LOBO matrícula n°:15035 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 05 de fevereiro de 2020 (quarta-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.006361-8-PA – RENOVAÇÃO DA 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 29 de janeiro de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020
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Codemca
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Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT
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Fundo Municipal de Transportes - FUMTRANS
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Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 - SRP

EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS EQUIPARADAS

A Pregoeira da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, com fulcro no art. 4º da 
Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que 
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 013/2019, exclusiva para a 
participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte 
e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de cargas de gás 
liquefeito de petróleo – GLP 13 Kg e 45 Kg (para cozinha) para atender as demandas 
da Fundação Municipal da Infância e da Juventude.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 18 de fevereiro 
de 2019, às 10h (d ez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, 
Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário das 9h às 12h e 
das 14h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega 
de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas (referência Report ou similar), ou solicitado 
através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br 

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2019.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 0009/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

Resolve divulgar a programação das férias para o mês de fevereiro, dos servidores 
comissionais, estatutários e concursados, de acordo com o período aquisitivo para gozo de 
férias a partir de 07/02/2020 conforme relacionado abaixo:

COMISSIONADO

A PARTIR DA 1ª QUINZENA DE FEVEREIRO

SERVIDOR
PERIODO 

AQUISITIVO

PERIODO 
DE GOZO DE 

FÉRIAS

ADILAN MARQUES DE SOUZA CAMPOS
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

BRUNO STEPHAN SAMPAIO ANDRADE
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS AMARAL
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

CARLOS ALBERTO ORIOLI
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

CARLOS ANTONIO GUIMARAES BASILIO
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

CARLOS AUGUSTO MATOS ROCHA
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

CLESA LESSA LOPES
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

EDGARD LOPES CRESPO NETO
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

ELZA DA COSTA CALDAS
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

EMIRALDO RANGEL ESTEVÃO
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

FABIANE PAES DE SOUZA
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

GABRIEL BATISTA RANGEL GOMES
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

JARBAS FERREIRA TAVARES
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

JORGE BARRETO FERREIRA
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

JOSE AMARO MANHAES
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

JOSÉ RIBEIRO NETO
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

MARCELO ALVARENGA MOÇO
02/02/2019 a 
01/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

MARCOS ROGERIO SOARES BARBOSA 
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

MAURICIO RAINHA MARTINS
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

RAQUEL MIRANDA DOS SANTOS THEOPHILO
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

RICARDO DA SILVA RODRIGUES
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

RONNIE SILVEIRA CASTELLO 
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

ROSEMERY BARBOSA LEAL
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

ROSINERIA BATISTA PAES 
02/02/2019 a 
01/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

SUELI BARBOSA MANHAES TEIXEIRA
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

SUELLEN MANHÃES RIOS PEREIRA
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

THAYNA LAMONICA GONÇALVES NEVES
01/02/2019 a 
31/01/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

UILSON CUNHA DE OLIVEIRA
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

VINICIUS AREAS DA SILVA
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

VITOR RIBEIRO GOMES CAMPOS FILHO
01/02/2019 a 
31/01/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

WANDERLEY PERREIRA DOS SANTOS
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

WANDERSON AUGUSTO DA SILVA
05/02/2019 a 
04/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

ESTATUTÁRIOS

ROMARIO RODRIGUES DE SOUZA
02/02/2019 a 
01/02/2020

07/02/2020 a 
07/03/2020

Publique-se.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 31 de janeiro de 2020, 343º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADOS DOS SANTOS
– Presidente –

(Republicada por ter saído com incorreção)
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